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DECRETO Nº 114, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA, A PEDIDO, DO CARGO DE 

PROFESSOR MAMPA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto na Lei Orgânica 

do município e no art. 28 da Lei Municipal nº 585/2002; 

Considerando o requerimento protocolado no sistema E-docs, sob o nº 2025-Q54NB; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica exonerada, do cargo de Professor MAMPA, a pedido, a servidora LUCIA 

HELENA LOPES SCARPINI DE ABREU, registro funcional nº 8788, a partir de 03/02/2025.  

 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Atílio Vivácqua/ES, 03 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

 Prefeito Municipal  
  

 

 

 

 

 


